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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2022 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2022 

 
Termo Aditivo que entre si fazem MUNICÍPIO DE RODEIRO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Praça São Sebastião, nº 215, Bairro Centro, Rodeiro, 
Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.128.256/0001-44, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, José Carlos Ferreira, brasileiro casado, portador da 
Carteira de Identidade nº MG-4.680.424 PC/MG, CPF nº 610.085.406-68, residente a Rua 
Francisco de Assis Correa, nº 234, Boa Esperança, Rodeiro – MG, CEP 36.510-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa QUALIS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 38.293.121/0001-41, com sede à rua Astrogildo 
Figueiredo de Barros,515, João XXIII, Muriaé-MG, neste ato representado pelo Sr. Felipe 
Cerqueira Fintelman, portador do CPF nº 130.715.336-40 e Identidade MG-19.362.613, têm 
justo e contratado o seguinte termo aditivo, com base no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações mediante as cláusulas e condições abaixo:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

1.1 Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 38.255,93 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e três centavos) correspondente a aproximadamente 0,90% (zero 
vírgula noventa por cento), conforme parecer técnico dos engenheiros civis Farlley Alberto 
Mázala, CREA 212621/D e Daniel Póvoa Lavorato, CREA 70.090/D, conforme segue: 

 

 
Valor total do 

contrato  

 
Valor do 

Acréscimo 

Valor total do 
contrato 

atualizado 

R$ 4.225.457,66 R$ 38.255,93 R$ 4.263.713,59 

  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 Fica prorrogado o Contrato original acima descrito para o período de 31/08/2024 a 
31/09/2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1 As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 

 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias 

de igual teor e forma, para um só efeito. 
 

            Rodeiro-MG, 30 de agosto de 2024. 
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José Carlos Ferreira 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 

Felipe Cerqueira Fintelman  
QUALIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

                 
 
Testemunhas: 
1_______________________________________ 
CPF: 
 
 
2 _______________________________________ 
CPF: 
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EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2022 
Art. 61, Parágrafo Único – Lei 8.666/93 
Aditivo nº 06 
Contrato nº 139/2022 
Processo Licitatório nº 162/2022 
Concorrência Pública nº 001/2022 
Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 38.255,93 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e 
cinco reais e noventa e três centavos) correspondente a aproximadamente 0,90% (zero 
vírgula noventa por cento), conforme parecer técnico dos engenheiros civis Farlley Alberto 
Mázala, CREA 212621/D e Daniel Póvoa Lavorato, CREA 70.090/D, conforme segue: 

 

 
Valor total do 

contrato  

 
Valor do 

Acréscimo 

Valor total do 
contrato 

atualizado 

R$ 4.225.457,66 R$ 38.255,93 R$ 4.263.713,59 

  
Fica prorrogado o Contrato original acima descrito para o período de 31/08/2024 a 
31/09/2024. 
As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 
Data da assinatura: 30/07/2024 
Signatários: José Carlos Ferreira - Prefeito Municipal e Felipe Cerqueira Fintelman - QUALIS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
 
                                        


